
                                                                              Indicação Nº 3860/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
para que, por meio do órgão 
competente, seja realizado o 
serviço de Ronda Preventiva da 
Guarda Civil Municipal (GCM) no 
bairro Recanto Verde dos Lagos, 
neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, seja realizado 
serviço de rondas preventivas da Guarda Civil Municipal (GCM) no bairro Recanto Verde dos 
Lagos, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente indicação tem como objetivo atender às diversas solicitações de munícipes que procuraram 
este gabinete relatando a necessidade de maior presença da Guarda Civil Municipal na região do bairro 
Recanto Verde dos Lagos, tendo em vista as recorrentes ocorrências que vêm causando preocupação entre 
os moradores da localidade.

De acordo com relatos da população, têm sido frequentes situações de perturbação do sossego público, 
especialmente durante o período noturno e aos finais de semana, com a ocorrência de som alto, 
aglomerações em vias públicas, festas irregulares, motocicletas e veículos com escapamentos adulterados, 
além de outras práticas que têm gerado grande desconforto e insegurança à população local.

Muitos moradores relatam que essas situações acabam se prolongando por longos períodos da noite e da 
madrugada, prejudicando o descanso das famílias, idosos, crianças e trabalhadores que precisam acordar 
cedo para suas atividades diárias. Além disso, tais ocorrências acabam provocando desordem urbana, 
consumo de bebidas alcoólicas em vias públicas e atitudes que colocam em risco a tranquilidade da 
comunidade.

Outro ponto destacado pelos munícipes é a sensação de insegurança em determinadas ruas do bairro, 
principalmente em locais com menor iluminação pública ou com menor circulação de pessoas, onde há relatos 
de comportamentos suspeitos, circulação de indivíduos desconhecidos e possíveis tentativas de pequenos 
delitos, o que aumenta a preocupação dos moradores.
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Diante desse cenário, a presença mais frequente da Guarda Civil Municipal por meio de rondas preventivas 
e ostensivas é de extrema importância para inibir práticas irregulares, coibir possíveis atos de vandalismo, 
garantir o cumprimento das normas relacionadas ao sossego público, bem como fortalecer a sensação de 
segurança entre os moradores.

A atuação preventiva da GCM também contribui para aproximar as forças de segurança da comunidade, 
promover o diálogo com a população e identificar de forma mais rápida possíveis problemas que necessitam 
da atuação do poder público, fortalecendo assim as políticas de segurança urbana no município.

Vale ressaltar que a intensificação das rondas preventivas poderá contribuir significativamente para 
restabelecer a ordem pública, melhorar a qualidade de vida dos moradores e garantir maior tranquilidade às 
famílias que residem no bairro Recanto Verde dos Lagos.

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a realização de rondas mais frequentes 
da Guarda Civil Municipal no bairro Recanto Verde dos Lagos, visando assegurar maior ordem, segurança, 
bem-estar e qualidade de vida aos moradores da localidade.

                  
Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de março de 2026.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=44ZBVU202CV90A87, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 44ZB-VU20-2CV9-0A87
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